
Válidas para: Projeto, Programa, Prestação de Serviço, Curso e/ou Evento

(Resolução 042/2022 - CEPE/UNESPAR)

Orientações para submissão de

relatório final no Sistema SisGP



Faça seu login no

Sistema SisGP

seguindo as instruções 

da tela inicial



Clique sobre
esta opção para

que sejam
listados os

projetos
tramitados e

registrados em 
seu CPF



Ativo e apto a receber 

relatório parcial

Tramitando em alguma 

instancia 

Até 30 dias após o 

término da proposta.

Encerrado e aguardando

relatório final 



Clique aqui para iniciar o 

processo de submissão

Esta opção será

liberada no dia seguinte

ao encerramento do

prazo informado

quando da submissão 

da proposta inicial



Renovação: por igual período de tempo em relação ao projeto inicial 

Prorrogação: máximo de 25% do tempo de execução da proposta 

Final: quando da conclusão e pedido de arquivamento da proposta



Pedidos de prorrogação ou

renovação devem ser

aprovados em reunião

colegiada e de Centro - com

devido registro em ata a ser 

enviada à DEC/CM*



Relatório final deve ser

apreciado em reunião

colegiada e, em caso de

aprovação, deve haver

registro e envio de ata à 

DEC/CM*



Quantidade de atividades/ações junto 

da comunidade/grupo externo envolvido



Opção que aparecerá apenas em caso de renovação

ou prorrogação. De outro modo, aparecerá

automaticamente a data de encerramento

apresentada quando do envio da proposta

Apenas aquela que é 

devidamente registrada no PAD*

Deve ser superior ao número

de discentes, docentes e 

agentes universitários

Não é possível ter mais de 1 (um/a) coordenador/a na proposta

Obrigatório inserir planilha com os dados como “Anexo"



Texto detalhando as atividades/ações realizadas - conforme previsto 

no cronograma ou que surgiram durante a execução da proposta

Seguir as orientações previstas no Regulamento vigente 

(Resolução 042/2022 - CEPE/UNESPAR)



Art. 27. As propostas com cronograma de execução superior a 180 dias devem informar, no relatório 
final, obrigatoriamente, pelo menos uma produção acadêmico-científica, técnico- cultural ou artística*

Incluir evidencias que respaldem o relato apresentado (fotos, vídeos, links, gráficos, etc)*

Incluir lista para emissão de certificado (nome, CPF, tipo de participação, carga-horária, etc)

Marcar esta opção Clicar em “Salvar" e submeter em seguida

Atentar-se ao modelo 
específico da PRAF



•Para finalizar… 

•

•

•

•

• Caso persista alguma dúvida, não hesite: acione a Divisão de Extensão e Cultura do campus.

LEMBRANDO: decorridos 5 anos da execução da proposta, é possível transformá-la em permanente 

O login no SisGP fica ativo por até 30 minutos, por isso clique em “Salvar” constantemente para renovação

deste tempo sem perder nenhuma informação registrada. 

Você pode salvar as informações mesmo sem finalizar o preenchimento de todos os campos; assim como

pode retomar este processo e concluir a submissão a qualquer momento. 

Para emissão de certificados é necessário minimamente incluir: nome completo, CPF, tipo de participação e

carga-horária do/a participante 



Informações sobre a Divisão de 
Extensão e Cultura - Campo Mourão

•  

•

Canais de atendimento: 

E-mail: dec.campomourao@unespar.edu.br 

WhatsApp: 44 3518 1802


	Orientações para submissão de relatório final no Sistema SisGP
	Faça seu login no Sistema SisGP seguindo as instruções
	da tela inicial
	Clique sobre esta opção para que sejam listados os projetos tramitados e registrados em
	seu CPF
	relatório parcial
	Até 30 dias após o
	Ativo e apto a receber
	Tramitando em alguma  instancia
	Encerrado e aguardando relatório final
	término da proposta.
	Esta opção será liberada no dia seguinte ao encerramento do prazo informado quando da submissão
	da proposta inicial
	Clique aqui para iniciar o
	processo de submissão
	Renovação: por igual período de tempo em relação ao projeto inicial
	Prorrogação: máximo de 25% do tempo de execução da proposta
	Final: quando da conclusão e pedido de arquivamento da proposta
	Pedidos de prorrogação ou renovação devem ser aprovados em reunião colegiada e de Centro - com devido registro em ata a ser
	enviada à DEC/CM*
	DEC/CM*
	Quantidade de atividades/ações junto
	da comunidade/grupo externo envolvido
	Opção que aparecerá apenas em caso de renovação ou prorrogação. De outro modo, aparecerá automaticamente a data de encerramento apresentada quando do envio da proposta
	Deve ser superior ao número de discentes, docentes e
	agentes universitários
	Obrigatório inserir planilha com os dados como “Anexo"
	Texto detalhando as atividades/ações realizadas - conforme previsto
	no cronograma ou que surgiram durante a execução da proposta
	Seguir as orientações previstas no Regulamento vigente
	(Resolução 042/2022 - CEPE/UNESPAR)
	Art. 27. As propostas com cronograma de execução superior a 180 dias devem informar, no relatório
	ﬁnal, obrigatoriamente, pelo menos uma produção acadêmico-cientíﬁca, técnico- cultural ou artística*
	Incluir evidencias que respaldem o relato apresentado (fotos, vídeos, links, gráficos, etc)*
	Incluir lista para emissão de certificado (nome, CPF, tipo de participação, carga-horária, etc)
	Marcar esta opção

	Clicar em “Salvar" e submeter em seguida
	•Para ﬁnalizar… 
	Informações sobre a Divisão de
	Extensão e Cultura - Campo Mourão

